
Fundão, 16 de junho de 2025.
 

De: Plenário 
Para: Comissão de Justiça e Redação 
 
Referência: 
Processo nº 256/2024 
Proposição: Recurso Contra Inadmissibilidade n° 1/2025 
 
Autoria: Leonardo da Silva Rodrigues
 
Ementa: Recurso para Audiência à Comissão de Justiça e Redação, por inconformidade
com a decisão do nobre Presidente desta Casa de Leis, Exmo. Sr. Vilcimar Correa, no
Expediente da 16a Sessão Ordinária, do dia 15 de maio do corrente ano, que devolveu ao
Autor o Projeto de Lei no 068/2024, que "Institui a Política Municipal de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Fibromialgia, Reconhecendo as Pessoas com Fibromialgia como
Pessoas com Deficiência no Âmbito do Município de Fundão/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para 1º Votação  
 
Ação realizada: Aprovado  
 
Descrição: 
MEDIANTE APROVAÇÃO POR MAIORIA SIMPLES EM PLENÁRIO, ENCAMINHO PARA A
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PARA ANÁLISE E PARECER SOBRE
ADMISSIBILIDADE.
 
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

Vilcimar Correa 
Presidente 
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Brasil.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS



